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Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros

Ementa: Dispõe sobre a concessão de Título de
Cidadão Pau-ferrense, a senhora Jeane Silveira Santos
da Silva e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do
Norte, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. le - Fica concedido o Título de Cidadão Pau-ferrense a senhora Jeane Silveira
Santos da Silva.

Art.2e - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN,06 de maio de 2026

Francisco Jo des de Aquino
Ve or
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Biografia:

Jeane Silveira Santos da Silva, natural da cidade de Alexandria, no estado do Rio Grande do Norte,
é filha de José Francisco dos Santos e Maria do Socorro da Silveira Santos. Desde o ano de 2009,
reside no município de Pau dos Ferros, onde construiu sua trajetória pessoal e profissional.

Casada com Lisboa e mãe de João Pedro, encontra em sua família a base e a inspiração para sua
caminhada.

Profissional dedicada, Jeane construiu uma carreira sólida e diversificada nas áreas administraüva
e educacional. É graduada em Pedagogia e em Língua Espanhola, possui especialização em
Educação Especial, além dos títulos de Mestra e Doutora em Ciências da Educação.

lngressou no serviço público municipal no ano de 2010, atuando como professora. Ao longo de
sua trajetória, destacou-se pelo compromisso com a educação e pêla competência no exercício
de suas funções. Nos anos de 2O24 e 2025, exerceu suas atividades na Escola Estadual Tarcísio
Maia.

Atualmente, desempenha a função de coordenadora pedagógica dos anos iniciais na Escola

Municipal Professora Nila Rêgo e na Escola Maria Dilma de Freitas. Também atua como
coordenadora do Polo da Faculdade Sucesso, no município de Pau dos Ferros.

Com uma trajetória marcada pela dedicação, responsabilidade e compromisso com a formação
educacional, Jeane Silveira Santos da Silva tem prestado relevantes serviços à comunidade,
contribuindo de forma significativa para o desenvolvimento da educação no município de Pau

dos Ferros.
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PARECER N9 024312026 DA COMISSÃO DE CONST]TUÍçÃO, JUSTIçA E REDAçÃO, SOBRE O

PROJETO DE DECRETO TEGISIATIVO N9 OOO9/2025.

INiCiAtiVA: EXCELENTíSSIMO VEREADOR FRANCISCO JOSÉ FERNANDES DE AQUINO.

Emento: DISPÕE SOBRE A C)NCESSÃ1 DE TÍTUL1
DE CIDADÃO PAU.FERRENSE, A SENHORA JEANE

SILVEIRA SANTOS DA SILVA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIA5.

I- DO RELATÓRIO

II - DA ANÁUSE E FUNDAMENTAçÃO

Trata-se de Projeto que cuida de matéria de prêdominante relevância e interesse local,
sobre a qualcabe ao Município legislar. Com efeito, a Constituição Federalde 1988, em seu

artigo 30, inciso l, atribuiu competência aos Municípios para legislar sobre assuntos de
interesse local, bem como o art.7s, inciso ll, da Lei Orgânica do Município de Pau dos Ferros
prevê tal competência:

Constituição Federdl de 7988, Art.30 - Compete oos Municipios: I -
Legislar sobre ossuntos de interesse locol.
Lei Oryânico de Pou dos Feüos: Art.7e - Compete ao Município: ll -

Decretar suas leis, expedir decretos e otos relativos aos assuntos de seu
peculior intercsse.

Em continuidade ao processo legislativo, uma vez decorrido o prazo regimental, a

proposição foi encaminhada para análise e apreciação de seu aspecto constitucional, legal,
jurídico, gramatical e lógico, à coMlsSÃO DE CONST|TUtçÃo, JUsTtçA E REDAçÃo - a quat

cabe opinar prioritaria mente às demais comissões, sendo obrigatória sua anuência sobre
todas as proposições que tramitam pela Câmara, conforme disposto no artigo 77, §2a clc

Foi encâminhada para análise e parecer a presente proposição que têm por objetivo
aprovação do PROJETO DE DECRETO tEGlSlÁTIVO Ne 0009/2025, de autoria do PODER

LEGISLATIVO MUNICIPAL - VETEAdOT FRANCISCO JOSÉ FERNANDES DE AQUINO, qUE "DISPÕE

SOBRE A CONCESSÃO DE TíTULO DE CIDADÃO PAU-FERRENSE, A SENHORA JEANE SILVEIRA

sÁíVIOS DA SILVA," como formo de reconhecimento e homenogem à suo trojetório e
contribuição poro o desenvolvimento educacionol do cidode de Pou dos Ferros-RN,

Após leiturâ em plenário, a matéria foi encaminhada a Assessória Jurídica Legislativa,
para verificação da legalidade e regularidade da matéria, recebendo parecer prévio favorável,
o qual segue a análise desta cOMISSÃO DE CONSTITU|çÃo, JUSTTçA E REDAçÃO, conforme
dispôe o a*.77,
§2e e art.78, incisos l, ll e lV, do Regimento lnterno deste Legislativo Municipal.

É breve relatório.
Passo a análise.
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artigo 78, inciso l, ll e lV do já citado Regimento lnterno:

Regimento lnterno: Art.77 - A Comissdo de Constituição, Justiço e
Redoçõo opinoró prioritoriomente às demois comissões, sendo
obrigotório suo oudiêncio sobre todas os proposições que trumitom peld

Cômoro, ressolvodos os que, explicitomente, tiveram outro destino por
este Regimento. § 2e - Somente quando fovoróvel o porecer, prosseguiró

o ptoposiçõo e tromitorá pelos demais comissões.

Regimento lnterno: Art. 78 - Suos otribuições serõo de opreciar: I - O
ospecto constitucionol, legal e jurídico dds proposições; ll - O ospecto
gromoticol e lógico, quando solicitodo o seu porecer, por imposiçõo

regimentol ou por decisão Plenário; lV - Eloboror o redoçõo finol dos
projetos oprovodos, exceto aqueles que, segundo determinoçõo deste
Regimento, forem de competência de outÍo comissão.

Ante o exposto, sob o aspecto que competem à análíse desta comissão, observa-se
que a materialidade do texto, técnica legislativa e a observância estrita do procedimento

legal outorgam à proposição em comento a necessária regularidade. Outrossim, também
restou demonstrada a constituciona lidade e a legalidade dotexto, bem como sua pertinência
gramatical e lógica, voto favoravelmente à apreciaçâo e aprovação da presente proposição
- Projeto de Decreto Legislativo ne OOO912026, de autoria do Poder Legislativo Municipal,
por ser constitucional, legal e juridicamente viável, podendo a matéria prosseguir em

Íegular tramitação, eis que apresentado no exercício da competência do Legislativo
Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e do Regimento lnterno.

ilr - DA CONCTUSÃO r peReCeR OA COMTSSÃO

O Projeto de autoria do Poder Legislativo Municipal e legal por se basear no princípio

da predominância do interesse local, o qualestabelece que o município possui competência
para legislar sobre assuntos de interesse local. A materia veio devidamente justificada,

DISPÔE SOBRE A CONCESSÃO DE TíTULo DE cIDADÃo PAU-FERRENSE, A SENHoRA JEANE

SILVEIRA SANTOS DA SILVA, com o objetivo de homenagear e reconhecer sua trajetória
marcada pela dedicação, responsabilidade e compromisso com a formação educacional,
prestando relevantes serviços à comunidade, contribuindo de forma significativa para o
desenvolvimento da educação no município de Pau dos Ferros.

Pelo exposto, restou demonstrado, que do ponto de vista constitucional, legal,
jurídico e boa técnica legislativa, lido e analisado o Relatório por todos os membros da

coMlssÃo DE CONSTITUIçÃO, JUSTTçA E REoAçÃO, em reunião na sala das comissôes
Permanentes da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, aos 14 de Maio 2026, OPINAM, de
forma unanime, pela LEGALIDADE, VIABILIDADE, ADMISSIBILIDADE da matéria e

APROVAçÃO do relatório, apresentado pela Relatora VEREADORA KARIGINA DAYANA
MAIA COSTA, referente ao PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Ne 0009/2026,
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podendo prosseguirem regular TRAMITAÇÃO, por entender que a referida proposição é de
relevância e interesse público, e está em consonância com â legislação vigente.

É esse o parecer da referida Comissão.
Sala das Comissões, 14 de Maio de 2026.

Estiveram presentes os (as) Senhores (as) Vereadores (as) que assinaram o presente
Pa recer.

coMrssÃo DE coNsTtTUtçÃo, JUsTtçA E REDAçÃO

VER. FRANCISCO JOSÉ FERNANDES DE AQUINO
Presidente

VER. ITACIRA AIRES NUNES

Vice-Presidente

VER. KARIGINA COSTA

a
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

MUNICIPAL 0009/2026

GOROO DO BAR 02t0612026

JAIME DE CARVALHO 10:29:22

MAIORIA SIMPLES 13

JAIME DE CARVALHO PSD PRESENTE AUS

DEUSIVAN DOS SANTOS PSD PRESENTE SIM

BOLINHAAIRES

ALÀNY SÀMUEL

DOMICIANA LOPES

GALEGO DO ALHO

GILSoN RÊGo

GUGU BESSA

KARIGINA MAIA

PSD PRESENTE SIM

UNIAO PRESENTE AUS

PP PRESENTE SIIV

PSD PRESENTE AUS

PSDB PRESENTE SIM

PSD PRESENTE slM

PSD PRESENTE SIM

PROFESSORA ALDACEI PT PRESENTE SIM

GORDO DO BAR PSDB PRESENTE SIM

REGINALDO ALVES PP PRESENTE SIM

SARGENTO IVONTEIRO UNIAO PRESENTE SIM

EMêNtA: DISPÓE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO PAU-FERRENSE. A SENHORA JEANE
S|LVE|RA sANTos DA stLVA E oÁ ouTRAs pRovtDÊNCtAS.
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